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DE SÃO CARLOS
PREFEITURA MUNICIPAL

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

Data: 14/02/2011

EXERCÍCIO DE 2011
Corredores Especiais
Limites de Zonas de Valor

LEGENDA

Escala: 1:12.500

ANEXO I

VALORES UNITÁRIOS TERRITORIAIS

Código da Zona de Valor0.000

Valor unitário da Zona de Valor (R$/m2)0,00
0.000 Código do Corredor Especial

Valor unitário do Corredor Especial (R$/m2)0,00

Zonas de Valor e Corredores Especiais 

VALORES CORRIGIDOS PELA ORDEM DE SERVIÇO SMF Nº 002/2011, DE 03/01/2011


